
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

SETOR PERMANENTE DE LICITAÇÕES - SPL/DAD/ANP/DGP/PF

Edital nº 13/2019/2019-SPL/DAD/ANP/DGP/PF

Processo nº 08204.001393/2018-21

PREGÃO ELETRÔNICO
ACADEMIA NACIONAL DE POLÍCIA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2019
(Processo Administrativo n°08204.001393/2018-21)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Academia Nacional de Polícia,  CNPJ
00.394.494/0083-82,  por  meio  do  Setor  Permanente  de  Licitações  –  SPL/DAD/ANP,  sediada  na
Rodovia DF  001, km  2, Setor Habitacional Taquari  –  Lago Norte, Brasília/DF, realizará licitação, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por item,  nos termos da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto  nº 7.746, de
05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro
de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas
neste Edital.

Data da sessão: 26/06/2019 (Quarta-Feira)

Horário: 10:00hs (Horário de Brasília)

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de materiais
e equipamentos de primeiros socorros voltados à atividade policial, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens e um grupo, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:  200340

Fonte: 0174020227

Elemento de Despesa:  449052

PI: PF99A00FP19

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2.  O  cadastro  no  SICAF deverá  ser  feito  no  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal,  no  sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a
este Pregão.

3.4. É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe zelar por
todas as transações efetuadas diretamente ou por seu representante.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.1.2. Para todos os itens, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar,
o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da
Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1.  proibidos  de  participar  de  licitações  e  celebrar  contratos  administrativos,  na  forma  da
legislação vigente;

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3.  estrangeiros que não tenham representação legal  no Brasil  com poderes  expressos para
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receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.3.5. que estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução
ou liquidação;

4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.4.  Como condição para participação no Pregão,  a  licitante assinalará “sim” ou “não” em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo
que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

4.4.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

4.4.4.  que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,  perigoso ou insalubre e  não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.4.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.6. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado,  observando  o  disposto  nos  incisos  III  e  IV do  art.  1º  e  no  inciso  III  do  art.  5º  da
Constituição Federal;

4.4.7. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991.

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DO ENVIO DA PROPOSTA

5.1.  O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a  data e horário
marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento
de propostas.

5.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
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5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

5.5.  O licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema eletrônico,  dos
seguintes campos:

5.5.1. Valor unitário e total do item;

5.5.2. Marca;

5.5.3. Fabricante;

5.5.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo
de Referência:  indicando,  no  que  for  aplicável,  o  modelo,  prazo  de  validade  ou  de  garantia,
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

5.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

5.7.  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou  indiretamente  no
fornecimento dos bens.

5.8.  Os preços ofertados,  tanto  na  proposta inicial,  quanto na  etapa  de  lances,  serão  de  exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

5.10.  Os  licitantes  devem respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas  normas  de  regência  de
contratações  públicas  federais,  quando  participarem de  licitações  públicas  (Acórdão  nº  1455/2018
-TCU - Plenário);

5.10.1.  O  descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela  Administração  por  parte  dos
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.2.2.  A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.2.3.  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
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contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.3.  O  sistema  ordenará  automaticamente  as  propostas  classificadas,  sendo  que  somente  estas
participarão da fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor  consignado no
registro.

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

6.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

6.9.  Em  caso  de  falha  no  sistema,  os  lances  em  desacordo  com o  subitem  anterior  deverão  ser
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de
Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

6.9.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

6.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

6.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.13. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá
reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.

6.14. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

6.15. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até
30  (trinta)  minutos,  aleatoriamente  determinado  pelo  sistema,  findo  o  qual  será  automaticamente
encerrada a recepção de lances.

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação
das propostas.

6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas  de  pequeno  porte  participantes,  procedendo  à  comparação  com  os  valores  da  primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte,  assim como das demais classificadas,  para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de
2015.

6.18.  Nessas  condições,  as  propostas  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  que  se
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encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.19. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.20.  Caso a microempresa ou a empresa  de  pequeno porte melhor classificada desista  ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.22. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

6.23. Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances equivalentes não
serão considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um
dos critérios de classificação.

6.24.  Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º,
§ 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens fornecidos:

6.24.1. por empresas brasileiras;

6.24.2. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.24.3.  por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei  para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social  e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

6.25. Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de desempate.

6.26. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério
de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

6.27.  A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser  acompanhada  pelos  demais
licitantes.

6.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao
cumprimento das especificações do objeto.

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado ou
que apresentar preço manifestamente inexequível.

7.3.  O  licitante  qualificado  como produtor  rural  pessoa  física  deverá  incluir,  na  sua  proposta,  os
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em
razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

7.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
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ou de valor zero,  incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade
disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da
proposta.

7.5.1.  Dentre  os  documentos  passíveis  de  solicitação  pelo  Pregoeiro,  destacam-se  os  que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência,  além  de  outras  informações  pertinentes,  a  exemplo  de  catálogos,  folhetos  ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo  Pregoeiro,  sem prejuízo  do  seu  ulterior  envio  pelo  sistema eletrônico,  sob  pena  de  não
aceitação da proposta.

7.5.1.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita
pelo Pregoeiro.

   7.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.9.  Havendo necessidade,  o  Pregoeiro  suspenderá  a  sessão,  informando no  “chat”  a  nova  data  e
horário para a sua continuidade.

7.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar  a  obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

7.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

7.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre  que  a  proposta  não  for  aceita,  e  antes  de  o  Pregoeiro  passar  à  subsequente,  haverá  nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

7.12. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de
habilitação, na forma determinada neste Edital.

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF;

8.1.2.  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS,  mantido  pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

8.1.3.  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade  Administrativa  e
Inelegibilidade  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça  (www.cnj.jus.br/improbidade_adm
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/consultar_requerido.php).

8.1.4. Lista de Inidôneos  e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU;

8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade  administrativa,  a  proibição  de
contratar com o Poder Público,  inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

8.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas  Indiretas,  o gestor diligenciará para verificar  se houve fraude por parte  das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

8.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

8.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

8.2.  Não  ocorrendo  inabilitação,  o  Pregoeiro  consultará  o  Sistema  de  Cadastro  Unificado  de
Fornecedores  –  SICAF,  em  relação  à  habilitação  jurídica,  à  regularidade  fiscal,  à  qualificação
econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto nos arts.10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 da
Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

8.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº
03,  de  2018  mediante  utilização  do  sistema,  deverá  atender  às  condições  exigidas  no
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil  anterior  à  data prevista  para recebimento das
propostas;

8.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando o
licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.

8.4. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente por meio do sítio oficial, ou
na hipótese de ela se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar,
no prazo de 02 (duas) horas,  documento válido que comprove o atendimento das exigências deste
Edital, sob pena de inabilitação.

8.4.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

8.5. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores –
SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 2018,
deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e
trabalhista, bem como a Qualificação Econômico-Financeira, nas condições descritas adiante.

8.6. Habilitação jurídica:

8.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.6.2.  Em se  tratando de  microempreendedor  individual  –  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação ficará  condicionada à  verificação  da
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autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

8.6.3.  No caso de sociedade empresária  ou empresa individual  de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado  de  documento  comprobatório  de  seus
administradores;

8.6.4.   inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis  onde  opera,  com averbação  no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

8.6.5.  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

8.6.6   .  Os  documentos  acima  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da
consolidação respectiva;

8.7. Regularidade fiscal e trabalhista:

8.7.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.7.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.7.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.7.4.  prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943;

8.7.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.7.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.7.7.  caso  o  licitante  seja  considerado  isento  dos tributos  municipais  relacionados  ao  objeto
licitatório,  deverá  comprovar  tal  condição mediante  declaração  da  Fazenda Municipal  do  seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.7.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.8. Qualificação  Econômico-Financeira.

8.8.1. certidão negativa de falência  expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

8.8.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

8.8.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço
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patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);

8.8.2.2.  no  caso  de  empresa  constituída  no  exercício  social  vigente,  admite-se  a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade;

8.8.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto
social.

8.8.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971,
ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador;

8.8.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (
um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

SG =

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =

Ativo Circulante

Passivo Circulante

8.8.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, e,  a critério da autoridade competente,  o capital
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação
ou do item pertinente.

8.9. Qualificação Técnica 

8.9.1. As empresas, cadastradas ou não no SICAF,  para todos os itens, deverão comprovar, ainda,
a qualificação técnica, por meio de:

8.9.2.  Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características,  quantidades e
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prazos  compatíveis  com  o  objeto  desta  licitação,  ou  com  o  item  pertinente,  por  meio  da
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

8.10. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e  municipal  e (b)  da apresentação do balanço
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

8.11.  Os  documentos  exigidos  para  habilitação  relacionados  nos  subitens  acima,  deverão  ser
apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema (upload),
no prazo de 02 (duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.  Somente mediante
autorização  do  Pregoeiro  e  em  caso  de  indisponibilidade  do  sistema,  será  aceito  o  envio  da
documentação por meio do telefone (61) 20248833 ou 20248866 ou do e-mail cpl.anp@dpf.gov.br.

8.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  houver  dúvida  em  relação  à
integridade do documento digital.

8.11.2.  Não serão  aceitos  documentos  com indicação  de  CNPJ/CPF diferentes,  salvo  aqueles
legalmente permitidos.

8.11.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante  for  a  filial,  todos  os  documentos  deverão  estar  em  nome  da  filial,  exceto  aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

8.11.4. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos  pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for  comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

8.12.  A existência  de  restrição  relativamente  à  regularidade fiscal  e  trabalhista  não impede que  a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma
vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

8.12.1.  A declaração  do  vencedor  acontecerá  no  momento imediatamente  posterior  à  fase  de
habilitação.

8.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte,  e  uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a
critério  da  administração  pública,  quando  requerida  pelo  licitante,  mediante  apresentação  de
justificativa.

8.14.  A  não-regularização  fiscal  e  trabalhista  no  prazo  previsto  no  subitem  anterior  acarretará  a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade  cooperativa  com  alguma  restrição  na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

8.15.  Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o  Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

8.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

8.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
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haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e
45 da LC nº  123,  de 2006,  seguindo-se a  disciplina antes  estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

8.18. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

8.19.  Constatado  o  atendimento  às  exigências  de  habilitação  fixadas  no  Edital,  o  licitante  será
declarado vencedor.

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas)
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

9.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.

9.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

9.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

9.2.1 Todas as  especificações  do objeto contidas na proposta,  tais  como marca,  modelo,  tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

9.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o
valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

9.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;
no  caso  de  divergência  entre  os  valores  numéricos  e  os  valores  expressos  por  extenso,
prevalecerão estes últimos.

9.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.

9.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às  especificações  ali  contidas  ou que estabeleça vínculo à proposta  de  outro
licitante.

10. DOS RECURSOS

10.1.  Declarado  o  vencedor  e  decorrida  a  fase  de  regularização  fiscal  e  trabalhista  da  licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de
no mínimo trinta  minutos,  para  que  qualquer  licitante  manifeste  a  intenção  de  recorrer,  de  forma
motivada,  isto é,  indicando contra qual(is)  decisão(ões) pretende recorrer  e  por  quais motivos,  em
campo próprio do sistema.

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

10.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.
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10.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

10.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias,
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

11.1.2.  Quando houver  erro  na  aceitação  do  preço  melhor  classificado  ou  quando o  licitante
declarado  vencedor  não  assinar  o  contrato,  não  retirar  o  instrumento  equivalente  ou  não
comprovar a regularização fiscal  e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da
etapa de lances.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

11.2.1.  A  convocação  se  dará  por  meio  do  sistema  eletrônico  (“chat”),  e-mail,  ou,  ainda,
fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

11.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

12.2.  Após a fase recursal,  constatada a regularidade dos atos praticados,  a  autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

14.1.  Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação,  será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

14.1.1. Os objetos serão adquiridos de forma integral e imediata, sendo o contrato substituído pela
Nota de Empenho, conforme art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993.
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14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para retirar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para retirada
da nota de empenho, a Administração poderá encaminhá-lo para aceite da Adjudicatária, mediante
correspondência  postal  com  aviso  de  recebimento  (AR)  ou  meio  eletrônico,  para  que  seja
confirmado  o  recebimento  e  aceito  no  prazo  de  05  (cinco)  dias,  a  contar  da  data  de  seu
recebimento.

14.2.2.  O  prazo  previsto  no  subitem  anterior  poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

14.3. O Aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

14.3.1.  referida  Nota  está  substituindo  o  contrato,  aplicando-se  à  relação  de  negócios  ali
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

14.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

14.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e
78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da
mesma Lei.

14.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível
suspensão temporária  de  participação  em licitação,  no  âmbito  do  órgão ou  entidade,  proibição  de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no
art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº
10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

14.4.1.  Nos  casos  em que houver  necessidade  de  assinatura  do  instrumento  de  contrato,  e  o
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus,
antes da contratação.

14.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua
situação perante o  cadastro no prazo de  até  05 (cinco)  dias  úteis,  sob pena  de aplicação das
penalidades previstas no edital e anexos.

14.5. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as
mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da
aceitabilidade  da  proposta,  negociação  e  comprovados  os  requisitos  de  habilitação,  celebrar  a
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.

15. DO REAJUSTE

15.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Edital.

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
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17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

18. DO PAGAMENTO

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário
que:

19.1.1  não  assinar  o  termo  de  contrato  ou  aceitar/retirar  o  instrumento  equivalente,  quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

19.1.2 apresentar documentação falsa;

19.1.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

19.1.4 ensejar o retardamento da execução do objeto;

19.1.5 não mantiver a proposta;

19.1.6 cometer fraude fiscal;

19.1.7 comportar-se de modo inidôneo;

19.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

19.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

19.3.1 Advertência por  faltas leves,  assim entendidas como aquelas  que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

19.3.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta
do licitante;

19.3.3  Suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,  entidade  ou  unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

19.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo
de até cinco anos;

19.4  Declaração  de  inidoneidade para  licitar  ou  contratar  com a  Administração Pública,  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

19.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

19.6 Se,  durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo  administrativo  necessárias  à  apuração  da
responsabilidade  da  empresa  deverão  ser  remetidas  à  autoridade  competente,  com  despacho
fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a  eventual  instauração  de  investigação  preliminar  ou
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

19.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo
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à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

19.8 O processamento  do  PAR não interfere  no  seguimento  regular  dos  processos  administrativos
específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à  Administração  Pública  Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

19.9 Caso o valor  da multa não seja suficiente para cobrir  os prejuízos  causados pela conduta do
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419
do Código Civil.

19.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

19.11 A autoridade  competente,  na aplicação das  sanções,  levará em consideração a gravidade  da
conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à  Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

19.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

19.13  As  sanções  por  atos  praticados  no  decorrer  da  contratação  estão  previstas  no  Termo  de
Referência.

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

20.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cpl.anp@dpf.gov.br ou por
petição dirigida ou protocolada no endereço Rodovia DF 001 Km 02 - Setor Habitacional Taquari –
Lago  Norte–CEP:  71.559-900  -  Brasília/DF,  na  sala  da  Comissão  Permanente  de  Licitações  –
SPL/DAD/ANP/DGP/PF.

20.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20.5.  Os pedidos de esclarecimentos  referentes  a  este  processo licitatório  deverão ser  enviados ao
Pregoeiro,  até  03  (três)  dias  úteis  anteriores  à  data  designada  para  abertura  da  sessão  pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

20.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

20.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados
nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil
subsequente,  no  mesmo  horário  anteriormente  estabelecido,  desde  que  não  haja  comunicação  em
contrário, pelo Pregoeiro. 

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília – DF.
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21.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

21.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

21.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

21.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.8.  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

21.9.  Os  licitantes  assumem todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas  propostas  e  a
Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos,  independentemente  da
condução ou do resultado do processo licitatório.

21.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á  o  do  vencimento.  Só  se  iniciam  e  vencem  os  prazos  em  dias  de  expediente  na
Administração.

21.11.  O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o  afastamento  do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

21.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

21.13.  O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br  e  www.pf.gov.br/servicospf/licitacoes/2018/distritofederal
/orgaoscentrais/anp/pregoes, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rodovia DF 001
Km 02 - Setor Habitacional Taquari – Lago Norte–CEP: 71.559-900 - Brasília/DF, na sala da Comissão
Permanente de Licitações – CPL, nos dias úteis, no horário das 09h00min às 12h00min e 14h00min às
17h00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com
vista franqueada aos interessados.

21.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

21.14.1. ANEXO I - Termo de Referência, SEI Nº 11278197;

VANESSA GONÇALVES LEITE DE SOUZA
Delegada de Polícia Federal

DIRETOR DA ACADEMIA NACIONAL DE POLÍCIA

Referência: Processo nº 08204.001393/2018-21 SEI nº 11347666
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

ACADEMIA NACIONAL DE POLÍCIA
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO - DAD/ANP/DGP/PF

NÚCLEO DE COMPRAS E SUPORTE AO DEMANDANTE - NUCOM/DAD/ANP/DGP/PF

TERMO DE REFERÊNCIA - COMPRAS

Processo nº 08204.001393/2018-21
 

1. DO OBJETO
1.1. Aquisição de materiais e equipamentos de primeiros socorros voltados à atividade policial, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e especificadas no item 4.7. deste Termo de Referência.

Grupo

1

Item Descrição/Especificação Identificação
CATMAT

Unidade de
Medida Quantidade

Valor Unitário
Máximo
Aceitável

Valor Total
Máximo Aceitável

1 Desfibrilador externo automático
(DEA) 394766 Unidade 6 R$ 10.402,12 R$ 62.412,12

2 Desfibrilador externo automático de
treinamento 29157 Unidade 2 R$ 4.295,00 R$ 8.590,00

OBS : Os itens 1 e 2 foram agrupados pois deverão ser de marca, modelo, funções e características idênticas. 

3 Manequim de reanimação pulmonar 196910 Unidade 11 R$ 6.746,66 R$ 74.246,26

4 Boneco transporte de feridos 150713 Unidade 5 R$ 661,02 R$ 3.305,10

5 Kit prancha CIPA 130770 Unidade 3 R$ 881,01 R$2.643,03

6 Colar cervical modular 273862 Unidade 50 R$ 56,70 R$ 2.835,00

7 Esfignomanômetro digital de punho 432681 Unidade 6 R$ 211,29 R$ 1.267,74

8 Oxímetro de dedo 441983 Unidade 10 R$ 193,19 R$ 1.931,90

9 Bolsa para kit veicular 111546 Unidade 10 R$ 1.637,00 R$ 16.370,00

10 Kit para simulação de feridas 130770 Unidade 5 R$ 3.397,44 R$ 16.987,20

11 Lanterna de cabeça 357924 Unidade 25 R$ 97,23 R$ 2.430,75

12 Atadura elástica 446360 Unidade 100 R$ 32,73 R$ 3.273,00

13 Soro fisiológico 100ml  Unidade 50 R$ 4,86 R$ 243,00

14 Tala moldável  Unidade 25 R$ 39,31 R$ 982,75

15 Clorexidina Tópico 1% 330829 Unidade 10 R$ 13,40 R$ 134,00
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16 Clorexidina degermante 2% 269876 Unidade 10 R$ 20,16 R$ 201,60

17 Esparadrapo 10cm x 4,5cm 278500 Unidade 25 R$ 9,81 R$ 245,25

18 Bandagem triangular 2cm x 1,4cm x
1,4cm 196910 Unidade 50 R$ 10,79 R$ 539,50

19 Reanimador ventilatório manual  Unidade 20 R$ 219,84 R$ 4.396,80

20 Luvas de procedimento tamanho M  Caixa 50 R$ 19,55 R$ 977,50

21 Luvas de procedimento tamanho P  Caixa 30 R$ 19,55 R$ 586,50

Valor Estimado Total R$ 204.599,60 (duzentos e quatro mil quinhentos e noventa e nove reais
e sessenta centavos)

OBS: Descrição detalhada de cada item encontra-se no item 4.6 e seus subitens.

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Academia Nacional de Polícia (ANP) constitui centro de excelência entre as escolas de governo. Sua função é
capacitar os futuros policiais federais e dar continuidade à formação dos policiais no exercício de suas funções. Este centro de
difusão de conhecimentos sobre segurança pública atende ainda outras instituições, por meio de termos de cooperação (Polícias
militares, Corpo de Bombeiros Militares, Polícia Rodoviária Federal, Ministério Público, Tribunais, Departamento
Penitenciário Nacional, dentre outros). Ressalta-se que em junho de 2019 teremos início a mais um curso de formação
profissional com aproximadamente 650 (seiscentos e cinquenta) alunos que estarão realizando atividades de formação policial e
alojados na ANP.
2.2. Diante da natureza das atividades de segurança pública, sobretudo as policiais, caracterizadas pelo inafastável
risco à vida, cabe a esta casa de ensino buscar maior proximidade do treinamento à realidade prevista. Neste contexto é
imprescindível a preocupação com medidas que possam garantir que os professores, durante os treinamentos, tenham o
conhecimento adequado caso ocorra alguma situação de acidente. Os profissionais da Academia Nacional de Polícia, em
destaque, os setores de cunho operacional (SEOP, SAT e SEF), entenderam, então, haver necessidade de treinamento
específico, para atendimento pré-hospitalar e de salvamento dos alunos e dos próprios docentes. Consequentemente, surge a
necessidade de aquisição de materiais e equipamentos para o treinamento e para equipar os diversos setores da ANP. Também
fica explicito a necessidade de aquisição de um kit básico de primeiros socorros utilizados pelos alunos durante as instruções de
PSAP.
2.3. Diante desta realidade e da recomposição das equipes de treinamento operacional nesta ANP, a disciplina PSAP
propôs a realização de treinamento e fornecimento de um kit básico de primeiros socorros para municiar os setores
operacionais, bem como locais estratégicos da ANP.
2.4. O material proposto neste termo de referência servirá para treinamento dos alunos no CFP 2019, para os diversos
treinamentos ministrados pela ANP e para uso em efetivo atendimento de urgência, quando necessário. Vale ressaltar que os
equipamentos e materiais adquiridos são imprescindíveis para as variadas ações educacionais programadas para 2019 e
treinamentos continuados da disciplina PSAP, buscando sempre a excelência na aprendizagem, treinamento e aprimoramento
do corpo docente, bem como dos alunos dos cursos de formação e outras atualizações junto aos servidores policiais nas
descentralizadas, conforme recomendação dos órgãos internacionais. Ressaltamos que o material de primeiros socorros
disponível na ANP, não é suficiente para atender a demanda de um curso de formação, como também se mostra defasado para o
atual treinamento da disciplina.
2.5. Vale ressaltar a necessidade específica da quantidade de alguns materiais, como é o caso dos Desfibriladores
Externos Automáticos. Embora não haja legislação nacional que defina o número de DEAs por quantidade de pessoas, ficando
a cada unidade federativa estabelecer seus dispositivos legais e mesmo considerando que algumas unidades da federação
trabalham com o quantitativo de milhares de pessoas para cada DEA disponível, precisamos compreender a situação fática de
movimentação nesta ANP durante os cursos de formação e natureza específica deste quantitativo. Não há que se comparar
apenas a quantidade de pessoas em determinados locais, mas o tipo de ação que se desenvolve naquele espaço.
2.6. Enquanto em shoppings ou rodoviárias tem a movimentação aleatória de cidadãos, aqui temos alunos em uma
etapa de concurso público que estarão sendo submetidos a diferentes esforços físicos e mentais, de forma continua e
progressiva. A preocupação de PSAP neste sentido não é com a quantidade de pessoas circulantes, mas com a relação entre o
tipo de atividade desenvolvida e a possibilidade real de um incidente de saúde. A ANP precisa estar em condições reais de
realizar o melhor atendimento de resgate durante seus cursos.
2.7. Não obstante a realidade de que haverão duas ambulâncias de resgate durante o CFP, precisamos entender que
teremos inúmeras atividades de treinamento operacional acontecendo simultaneamente e por vezes em locais afastados, como
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será o caso de algumas instruções de Direção Operacional. Os setores operacionais hoje estão fisicamente distantes entre si e
cada um deles deverá ter ao menos 05 (cinco) aulas simultâneas, em locais diferentes. Equipar estes setores com ao menos um
DEA para atender suas demandas é atuar no mínimo necessário. Com isso já teremos 03 (três) equipamentos plenamente
justificados. Pelo menos 02 (dois) outros deverão estar distribuídos nos espaços ANP, em locais de fácil acesso aos alunos
circulantes e 01 (um) DEA equipará a ambulância da ANP, que é frequentemente usada pela equipe de professores PSAP em
apoio de resgate aos cursos de capacitação.
2.8. Raciocínio similar foi usado para quantificar todos os outros materiais, que serão numericamente usados durante
os treinamentos, ou equiparão kits de resgate dos setores operacionais, ou dos professores PSAP que atuarão em apoios de
resgate. Os quantitativos dos materiais usados em treinamentos foram contabilizados para atenderem a duas turmas simultâneas
de treinamento, com os alunos sempre trabalhando em duplas, sendo isto o mínimo aceitável. Se encaixa neste padrão, o
volume de torniquetes solicitado, 25 (vinte e cinco) em cada turma, já contabilizado o que será usado para demonstração pelos
professores. Todos os matérias foram pensados com esta lógica.

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do parágrafo único, do
art. 1º, da Lei n° 10.520, de 2002 e o Decreto nº 5.450/05, por possuir padrões de desempenho e qualidade objetivamente
definidos, mediante as especificações usuais do mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão.

 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
4.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota de empenho, em remessa
única, no seguinte endereço: Estrada Parque do Contorno KM 02 – Setor Habitacional Taquari, Lago Norte/DF - Serviço de
Material – SEMAT/DAD/ANP/DGP/PF da Academia Nacional de Polícia - ANP.
4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do pacutado, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta.
4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da
CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório, após
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
4.4.1. na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-
se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução da avença.
4.6. Descrição dos equipamentos objetos da licitação:
4.6.1. desfibrilador externo automático (DEA)
4.6.1.1. características técnicas: forma de onda bifásica; sistema automático de avaliação do ECG, identificando a
necessidade do choque; adaptável a qualquer paciente adulto ou criança; análise automática da impedância torácica do paciente
possuindo energia configurável com dose de choque inicial de 150 (cento e cinquenta) joules para adultos e para crianças no
mínimo 50 (cinquenta) joules; deverá possuir tempo de carga para disparo menor que 10 (dez) segundos para a energia máxima
do aparelho e descarga interna de segurança no caso da não aplicação do choque após 30 (trinta) segundos, ou mais, carregado;
possui botão liga/desliga, botão de choque luminoso, display incorporado no próprio gabinete para exibição de instruções em
português, traçado de ECG, número de choques e tempo de funcionamento; mensagem e comando por texto e voz em
português; feedback da RCP em tempo real quanto a profundidade das compressões na tela do desfibrilador; verificar
periodicamente a disponibilidade através dos testes da carga da bateria, dos circuitos internos, do software e da presença do
eletrodo; permitir registro em memória interna ou cartão de dados do ECG contínuo, frequência e profundidade das
compressões, eventos e procedimentos realizados;transferência dos dados para PC através de alguma forma de conexão. Bateria
descartável ou conjunto de pilhas descartáveis de longa duração com autonomia de  no mínimo 02 (dois) anos no modo de
espera, com capacidade mínima de 220 (duzentos e vinte) choques em energia máxima sem a necessidade de troca. Deve
possuir sensibilidade e especificidade em pacientes adultos e pediátricos do algoritmo de detecção de ritmos chocáveis e não
chocáveis que atenda as recomendações de desempenho da A.H.A (American Heart Association). Deverão ser apresentadas
certificações de conformidade definitivo com logomarca Inmetro com as normas: NBR IEC 60601-1, NBR 60601-2-4 e IP 55
ou superior para resistência à entrada de partículas e água, e registro definitivo da Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA;
4.6.1.2. deve possuir assistência técnica especializada em Brasília/DF e fornecer treinamento para a equipe;
4.6.1.3. acessórios:

a) 1 (um) eletrodo pré-conectado para paciente adulto com desenho do correto posicionamento no paciente,
com no mínimo 30 (trinta) meses de validade no momento da entrega;
b) 1 (um) sensor de RCP acoplado ao eletrodo adulto, ou em separado com cabo de interconexão ao
equipamento;
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c) 1 (uma) bateria descartável ou conjunto de pilhas descartáveis de longa duração com autonomia solicitada;
d) 1 (um) software de revisão do atendimento em PC que permita visualizar traçado de ECG, choques
realizados, frequência e profundidade das compressões durante a RCP,tempo de atendimento e eventos
críticos.

4.6.2. desfibrilador externo automático de treinamento
4.6.2.1. características técnicas: simulador de desfibrilador externo automático que permite a estudantes praticar em um
equipamento realista os cenários de treinamento recomendados pela American Heart Association.

a) interface gráfica com operador idêntica a do equipamento real e mensagens visuais e de áudio completas
imitam com perfeição a utilização do DEA automático. Figuras, tons audíveis e mensagens de voz, guiam o
usuário durante todos os aspectos do salvamento, desde a chegada em cena, chamada para ajuda,
administração da RCP e a liberação do choque;
b) controle remoto para uso do instrutor e pré-programado com no mínimo 4 (quatro) cenários e ainda oferece
uma função de cenário;
c) manual, mais simulações de "ECG com ruído", "Bateria fraca" e "Falha na unidade";
d) o  eletrodo de treinamento deve permitir ao usuário simular a aplicação do eletrodo e a colocação das mãos
para a RCP. Quando usado em um manequim para práticas de RCP ajudando o usuário a realizar a RCP com a
correta compressão e frequência;
e) o equipamento de treinamento deve ser do mesmo modelo do item anterior para que não haja dúvidas na
utilização em caso de emergências reais;
f) simulador de parada cardíaca com situações baseadas nas diretrizes de 2017 da AHA/ERC.

4.6.3. manequim de reanimação pulmonar
4.6.3.1. características técnicas: manequim simulador adulto, de corpo inteiro, de no mínimo 1.70cm. Indicado para
treinamento de RCP (massagem cardíaca),  e prática de abertura e desobstrução das vias respiratórias, entubação, respiração
artificial, simulação do pulso da artéria carótida bilateral. Identificação e diferenciação de pupila: Midríase, Miose e
Anisocória;

a) confeccionado com material flexível, de acordo com as diretrizes da AHA 2015 (American Heart
Association) com detalhes anatômicos como: tórax, mamilos, costelas, esterno e processo xifoide;
b) acompanhando: bolsa ou maleta para transporte; no mínimo 02 (dois) pulmões de reposição.

4.6.4. boneco transporte feridos
4.6.4.1. características técnicas: boneco para treinamento de transporte de feridos e confecções de curativos. 

a) boneco de material resistente com  altura no mínimo 1,70cm e peso no mínimo 50kg (quando cheio).
4.6.5. kit prancha CIPA
4.6.5.1. características técnicas: kit completo com prancha de resgato em polietileno adulto,utilizado para imobilização,
remoção e transporte de vítima em caso de acidentes, contendo:

a) altura 15cm;
b) largura 45cm;
c) profundidade 180cm;
d) capa para o kit;
e) prancha de resgate em polietileno adulto;
f) conjunto de 3 cintos para fixar o acidentado na prancha;
g) jogo de tala aramada em E.V.A com 4 tamanhos;
h) bandagem triangular tam: 100 x 100 x 140cm;
i) colar cervical (P,M,G);
j) manta térmica aluminizada;
k) luvas cirúrgicas estéreis;
l) tesoura ponta romba;
m)óculos de proteção;
n) ataduras de crepe 10 x 1,20cm;
o) ataduras de crepe 15 x 1,20cm;
p) fita micropore 25mm x 10m;
q) máscara RCP descartável.

4.6.6. colar cervical modular
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4.6.6.1. características técnicas: colar cervical fabricado em plástico resistente, forrado com camada protetora de espuma
para garantir a imobilização e o conforto. A parte de trás do colarinho deve ser alongada para dar suporte completo. Deve
possuir no mínimo 16 (dezesseis) configurações diferentes para um melhor ajuste para uma vítima adulta.
4.6.7. esfignomanômetro digital de punho
4.6.7.1. características técnicas:

a) aparelho de pressão arterial de braço automático
b) detecta batimentos cardíacos irregulares e indicador de hipertensão;
c) ativação ao toque de um botão;
d) braçadeira ergonômica, fácil de usar e ajustável para braços com circunferência de 22cm a 32cm;
e) visor digital LCD;
f) faixa de medição: 0 a 299 mmHg, Pulsação: 40 a 180 batidas/min;
g) válvula de liberação automática de pressão;
h) liberação rápida de ar: Válvula de liberação automática;
i) método oscilométrico;
j) tamanho da braçadeira: Aproximadamente 146mm X 446mm (tubo da braçadeira 600mm);
k) circunferência da braçadeira: Adapta-se a uma circunferência de braço de 220mm a 320mm;
l) memória: no mínimo 10 (dez) leituras.

4.6.8. oxímetro de dedo
4.6.8.1. características técnicas:

a) aferição de batimentos e cardíacos e oxigenação:
b) LED Colorido: Sim 2 (duas) cores;
c) orientação do LED: Automático e Ajustável (4 posições);
d) alimentação: 2 (duas) pilhas AAA;
e) economia de energia: Sim (desligamento automático na ausência de sinal);
f) faixa SPO2: 70 a 99%;
g) faixa BPM: 30 a 240 bpm;
h) precisão SPO2: +- 2%;
i) precisão BPM: +- 1bpm;
j) dimensões: 6.2 x 3.2 x 3.3cm.

4.6.9. bolsa para kit veicular
4.6.9.1. características técnicas: bolsa para transporte de equipamentos de primeiros socorros em viaturas policiais;

a) exterior: 10,5 ”de altura x 13” de largura x 4 ”de profundidade;
b) as “laterais” laterais permitem que a bolsa fique mais próxima do corpo. Asas também têm bolsos de
gancho e laço para luvas, torniquetes, etc.;
c) alça de ombro totalmente ajustável de 2 ”;
d) cinto de cintura armazenado em túnel na parte traseira do saco;
e) cinto é totalmente ajustável;
f) 2 (dois) bolsos integrados para tesouras de trauma, grandes ganchos de resgate, etc. na parte traseira do
saco;
g) cintas reguláveis nos lados do saco;
h) correia na frente e nas laterais para adicionar bolsas;
i) bolso com fecho na frente do saco. Interior tem uma tira de loop para inserções de acessórios;
j) compartimento principal forrado com laço bege (em todas as cores) para contraste em bolsa;
k) o compartimento principal também possui 4 (quatro) argolas em D para garantir equipamentos de missão
crítica. 2 na parte superior traseira e 2 (duas) nas laterais internas;
l) tem uma única alça para fechar o compartimento principal (através de gancho e loop) enquanto estiver em
movimento;
m)zíperes reversos manter a sujeira e umidade para fora;
n) nenhum zíper flaps para ser pego nos dentes do zíper.
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4.6.10. kit para simulação de feridas
4.6.10.1. características técnicas: O kit é fornecido numa maleta de transporte contendo ferimentos mais complexos, que
podem ser utilizados para praticar e demonstrar técnicas de bandagem e enfermagem avançadas; ferimentos com hemorragia
(com sacos e bomba para o sangue artificial) para os seguintes ferimentos; amputação aberta; fratura exposta do úmero; fratura
exposta da tíbia; ferimento do tórax com pneumotórax; ferida de mão causada por arma de fogo; ferimentos sem hemorragia;
conjunto de ferimentos com no mínimo 20 (vinte) feridas laceradas e fraturas expostas adesivas;
4.6.10.2. acessórios de maquiagem contendo no mínimo;

a) 1 (um)  frasco de sangue artificial para maquiagem, coagulante;
b) 1 (um) pacote de celulose metílica para o engrossamento do sangue artificial;
c) 3 (três) pacotes de sangue artificial em pó, para 4,5 litros de sangue artificial por pacote;
d) 1 (uma) cola para as feridas adesivas;
e) 1 (uma) cera para modelar feridas;
f) 1 (um) pacote de fragmentos de vidro acrílico para a simulação de feridas com fragmentos de vidro;
g) 4 (quatro) lápis de maquiagem: branco, azul, marrom, vermelho;
h) 4 (quatro) sacos com bomba para o sangue artificial;
i) 1 (um) vaporizador;
j) 3 (três) espátulas;
k) 3 (três) depressores de língua.

4.6.11. lanterna de cabeça
4.6.11.1. características técnicas:

a) deverá ser frontal, regulável, programável com no mínimo 3 (três) modos de iluminação (permitindo
personalizar os modos de iluminação);
b) a lanterna deverá operar com o modo boost 160 (cento e sessenta) lumens e modo intermitente
personalizado 3 (três) modos intermitentes e 1 (um) modo SOS;
c) deverá ser compatível com pilhas de lítio de modo a otimizar a performance mesmo a baixas temperaturas;
d) deverá funcionar com 3 (três) pilhas aa/lr6 alcalinas (inclusas);
e) deverá possuir peso de no máximo 175g (com pilhas);
f) deverá ser na cor preta, camuflada ou cinza;
g) deverá possuir grau de proteção resistente a água;
h) deverá possuir garantia de no mínimo 2 (dois) anos.

4.6.12. atadura elástica
4.6.12.1. características técnicas: atadura confeccionada em tecido sintético misto e com 10cm largura e no mínimo 3m de
comprimento.
4.6.13. soro fisiológico 100ml
4.6.13.1. características técnicas: soro fisiológico é uma solução isotônica em relação aos líquidos corporais que contém
0,9 gramas em massa, de Nanci em água destilada, ou seja, cada 100 ml da solução aquosa contém 0,9 gramas do sal. 100 ml de
soro fisiológico contém 0,354 gramas de Na+ e 0,546 gramas de CI-, com ph=6,0.
4.6.14. tala moldável
4.6.14.1. características técnicas: tala moldável de alumínio homogêneo coberta por espuma lavável para uso em inúmeras
variações de imobilização ortopédica. Tala radio transparente, leve e de fácil transporte.

a) tamanho de no mínimo 90cm x 10cm;
b) deve permitir que seja cortada no tamanho desejado;
c) deve possuir no mínimo 3 (três) formas de rigidez conforme a dobradura e utilização.

4.6.15. clorexidina tópico 1%
4.6.15.1. características técnicas:

a) frasco com 50ml;
b) 1% é uma solução aquosa de Digliconato de Clorexidina 1%. indicada com antisséptico tópico;
c) validade: no mínimo 36 (trinta e seis) meses.

4.6.16. clorexidina degermante 2%
4.6.16.1. características técnicas:

a) frasco com 1000ml;
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b) 2% é uma solução de Digliconato de Clorexidina 2% com tensoativos, indicada como antisséptico tópico,
antissepsia da pele no pré-operatório.

4.6.17. esparadrapo
4.6.17.1. características técnicas: 10cmx4,5cm
4.6.18. bandagem triangular 2,0x1,4x1,4
4.6.18.1. características técnicas: confeccionada em tecido cru, produto lavável, formato triangular (140x140x200cm) e
tamanho G.
4.6.19. reanimador ventilatório manual
4.6.19.1. características técnicas: deverá ser do tipo “AMBU”, adulto, reutilizável, totalmente autoclavável e resistente à
desinfecção química, de fácil montagem, desmontagem e manuseio. Bolsa (balão) confeccionada em puro silicone translúcido,
com capacidade para até 1600ml, de parede única que permita re-expansão rápida e automática. Válvula unidirecional
confeccionada em polissulfona autoclavável e inquebrável, dom diafragma em puro silicone, autoclavável, no formato “bico de
pato”. Conexão com perfeito encaixe com bolsa (balão) e com a máscara, de fácil manuseio e sem qualquer escape, provido de
limitador de pressão e possibilitando adaptação a qualquer válvula PEEP. A válvula unidirecional deve oferecer a possibilidade
de giro de 360º sem escape e sem dificuldades, permitindo a utilização por mais de um profissional, sem comprometer as
manobras necessárias. Máscara facial autoclavável, com bojo em polissulfona e coxim inflável confeccionado em silicone,
translúcida, para visualização do nariz e boca do paciente, atóxico e anatômico. Acompanha bolsa reservatória confeccionada
em silicone com capacidade de no mínimo 2.200mL para permitir o enriquecimento de oxigênio ao gás a ser administrado ao
paciente. Não deve possuir válvula para conexão do reservatório à válvula inferior do balão, a conexão deve ser direta do
reservatório à válvula inferior do balão. Acondicionado em maleta transparente com fecho de zíper. Reposição de todas as
peças e componentes do equipamento por no mínimo cinco anos.
4.6.20. caixas de luvas de procedimento tamanho M
4.6.20.1. Características do Produto: totalmente impermeável a água e a outros fluídos;

a) luva nitrílica, sem pó, não estéril, ambidestras, resistentes, com tensão de ruptura mínima, atendendo ao
padrão 1.5 AQL;
b) superfície lisa;
c) na cor azul;
d) caixa com 100 unidades;
e) tamanho M.

4.6.21. caixas de luvas de procedimento tamanho P
4.6.21.1. Características do Produto: totalmente impermeável a água e a outros fluídos;

a) luva nitrílica, sem pó, não estéril, ambidestras, resistentes, com tensão de ruptura mínima, atendendo ao
padrão 1.5 AQL;
b) superfície lisa;
c) na cor azul;
d) caixa com 100 unidades;
e) tamanho P.

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1. São obrigações da CONTRATANTE:
5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
5.1.3. comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor
especialmente designado;
5.1.5. efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;
5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros,
ainda que vinculados à execução da presente aquisição pactuada, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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6.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo
de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
6.1.1.1. o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de
assistência técnica autorizada;
6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias
ou defeitos;
6.1.4. comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas) que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
6.1.5. manter, durante toda a execução do pactuado, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do pactuado na respectiva Nota de Empenho.
6.2. Da sustentabilidade ambiental:
6.2.1. adotar os critérios de sustentabilidade ambiental, em atendimento à Instrução Normativa nº 01/2010 - SLTI/MP:
6.2.1.1. realizar programa interno de treinamento de seus empregados, para redução de consumo de energia elétrica, de
redução de consumo de água e redução da produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes, em
parceria com a Academia Nacional de Polícia;
6.2.1.2. prever e executar a destinação ambiental adequada de pilhas e baterias usadas ou inservíveis utilizadas por seus
empregados nas dependências da Academia Nacional de Polícia, segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de
junho de 1999;
6.2.1.3. respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos
sólidos e fazer cumprir a legislação de proteção ao meio ambiente, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
6.2.1.4. Seguir normas de sustentabilidade no processo de fabricação orientando seus empregados para a destinação dos
resíduos recicláveis descartados aos devidos coletores de resíduos recicláveis e acondicionar os resíduos sólidos reutilizáveis e
recicláveis adequadamente e de forma diferenciada, para fins de disponibilização à coleta seletiva.
6.2.1.5. Atender no processo de fabricação, transporte e descarte as diretrizes oriundas do Art. 4º do Decreto nº 7.746, de
05 de junho de 2012, que regulamenta o art. 3º da Lei nº 8.666/93.

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO
7.1.                 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do pactuado; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade da execução ou entrega do objeto licitado.

 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega
dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.
9.1.1. o recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será confiado a
uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do pactuado, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

 

10. DO PAGAMENTO



12/06/2019 SEI/PF - 11278197 - Lici. Termo de Referência

https://sei.dpf.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=14358063&infra_sist… 9/11

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota
Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
10.1.1. os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24
da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota
Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão CONTRATANTE
atestar a entrega do objeto pactuado.
10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.
10.3.1. constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as
providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus
para a CONTRATANTE.
10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
10.6. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.
10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE.
10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao
SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.
10.10. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.
10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF.
10.11.1. será rescindido o pactuado em execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso,
pela máxima autoridade da CONTRATANTE.
10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
10.12.1. a CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 )
365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

 

11. DO REAJUSTE
11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.
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11.1.1. dentro do prazo de vigência e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços contratados poderão sofrer
reajuste após o interregno de 1 (um) ano, aplicando-se o índice IGP-M exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
11.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:
12.1.1. Os objetos serão adquiridos de forma integral e imediata, sendo o contrato substituído pela Nota de Empenho,
conforme art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:
13.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
13.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
13.1.3. falhar ou fraudar na execução do objeto do certame;
13.1.4. comportar-se de modo inidôneo;
13.1.5. cometer fraude fiscal;
13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta licitação, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções:
13.2.1. advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a
CONTRATANTE;
13.3. Multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até
o limite de 30 (trinta) dias;
13.3.1. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do item adjudicado, no caso de inexecução total
do objeto;
13.3.2. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de
forma proporcional à obrigação inadimplida;
13.3.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
13.3.4. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente descredenciamento no
SICAF pelo prazo de até cinco anos;
13.3.4.1. a Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das
hipóteses previstas como infração administrativa.
13.3.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados;
13.4. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.3.3, 12.3.4 e 12.3.5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
13.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais
que:
13.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;
13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
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13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação serão custeadas com os recursos consignados à Academia
Nacional de Polícia, no Orçamento Geral da União para o exercício do ano de 2019.
14.1.1. Unidade Gestora: 200340 – Academia Nacional de Polícia
14.1.2. Plano de Trabalho: 06122213520000001 (Administração da Unidade)
14.1.3. Plano Orçamentário: 0001 (Outras Despesas Administrativas)
14.1.4. Plano Interno: PF99900AG19
14.1.5. Fonte de Recursos: 0100000000 (Tesouro)
14.1.6. Natureza da Despesa: 33.90.30 (Material Consumo) e 44.90.52 (Material Permanente) 

 
______________________________________________________________________________________________
Comissão Permanente de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico - Compras
Atualização: Dezembro/2018
(http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/373175)
 

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO ALVES LEMOS JUNIOR, Agente de Polícia Federal, em 06/06/2019,
às 11:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.
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